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LEI N2 2.393, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1985. 

DEPARTAMENTO DI! ADMINISTRAÇÃO 

Disp�e a criação de cargos de serventes p� 

ra atender o programa de alimentação esc2-
. . 

lar das unidades de pré-escolas, 12 grau e 

cozinha-pi 1 oto. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Artigo 12 - Fica criado no quadro de pessoal variável da Prefeit�

ra Municipal, em regime da Consolidação das Leis Trabã 

lhistas - C.L.T., 20(vinte) cargos de servente, classl 

cados na Refer�ncia "OI", lotados no Departamento de

�ducação e Cultura. 

§ 12 - Os cargos criados por esta Lei destinam-se a atender o 

programa de ai imentação escolar das unidades de pré 

escolas, Iº grau e cozinha-piloto no municfpio de Assis 

§ 2º - O preenchimento dos respectivos cargos, criados por es 

ta Lei, se fará por candidatos aprovados em seleção. 

§ 32 - O processo de recrutamento será dirigido no sentido de 

atrair para o quadro de pessoal, aqueles que possuam as 

melhores qual ificaçÕes, face �s atribuiç�es dos cargos

ª serem lotados. 

Artigo 22 - As despesas com a execuçao da presente Lei correrão por 

conta de verbas pr�prias orçamentárias, suplementadas 2 

portunamcntc, se necessário. 

Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

/l.1·t i go 42 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário. 

h·-afeitura Municipal de Assis, elll\ 06,.. de 1985. 

Publicada no Departamento 

dezembro de 1985. 
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